
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

DECRETO NO 5381 DE 06 DE MAIO DE 2O2O

Drspõe soBRE A .ABERTURA DE CnÉorro
Aorcronll SupEMeÍ{rlR No oRçAMENTo Do

. MunrcÍpro oe Mrisru pARA o exencÍcro oe

2O2O E oÁ ourms pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná; no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Inciso I e II do Aft. Bo da Lei Municipal no 1.505 de 19 de Novembro de 2019,

publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para.o exercício de2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 52.OOO,OO (cinquenta

e dois mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

04.000 - SECRETARTA DE FINANçAS
04.001 - DEPARTAMENTO DE CONTABTLTDAE E TRTBUTAçÃO
28.846.0020-3-020 - Contribuição para Formação do pasep
0795 - 3390.47.00 - 0003 - obrigações Tributárias e contributivas .............. , Rg 2.000,00
07.o0o - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
o7.o01- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental
1570 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas........... . Rg 50.O0O,OO

TOTAL...... .....R9 52.OOO,OO

AÌt. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2019 e o excesso de arrecadação, conforme segue e

de acordo com o previsto no artigo 43,5Io, incisos I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres......... Rg 50.000,00

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 003 - Apoio Financeiro ao Municípios - AFM,...... ,.,. Rg 2.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GaerNrrr Do PREFETïo Mururcrpel or MrssAL, 06 oe Nnro or2020.oÂ
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